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ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

1. A prestação de serviços voluntários destina-se às atividades de ensino, 

pesquisa e extensão no Colégio Politécnico da UFSM. 

 

2. As atividades de ensino poderão ser realizadas na condição de professor ou 

de tutor. Para a atuação como professor voluntário, a carga horária semanal 

de prestação de serviço deverá corresponder à carga horária estabelecida 

na oferta da disciplina. No caso de atuação como tutor, a carga horária 

semanal deverá considerar o percentual de carga horária EaD prevista para 

a disciplina. 

 

3. Para o caso de servidores técnico-administrativos em educação da UFSM, 

solicita-se a ciência da chefia imediata no plano de atividades. 

 

4. O período provável de início e término da vigência do Termo de Adesão, e 

de realização da atividade, só poderá iniciar em data posterior à data da 

reunião do Conselho Diretor do Colégio Politécnico, que aprovou a 

solicitação do participante. O período de vigência é de até vinte e quatro 

meses, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 

 

5. O plano de atividades deve detalhar os serviços que serão prestados, 

envolvendo a indicação de seu objetivo e das ações que orientarão o seu 

cumprimento, devendo estar relacionadas com as atividades específicas a 

serem desenvolvidas. 

 

6. O andamento do processo poderá ser acompanhado através do endereço 

https://portal.ufsm.br/documentos -> Processos, pesquisando pelo número 

do processo ou pelo nome do interessado.  

 


